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L E I N° 'Í 3 ü I 2 o o o ti/ I 
I 

Dispõe sobre ns dirclrizc~:; pura u 
elaboração ela Lei Orçmnenlúri\1 
parn o Município elo norclii, 
referente ao exercício elo 2.00 ·1, 
e clá outrns provicldrícias. 

LEILA AYUB VACA, Prefeita Municipal ele Bore\Ji, 
Eslnclo de SJo Paulo, usando das atribuições que lhe são conroricli.Js 
por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Borel;i, 
crn sessão ordinúrin realizada no din 19 de Junho ele ~~.000, 
APF~OVOU e ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:-

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Ariigo 1 o- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no nrlifiO 
·t65, § 2°, cln Constituição Federal, as diretrizes orçarnentúrins do 
Município de Borebi, para o ano de 2.001, compreenclcnclo:-

I. as prioridades e metas da administrnçüo municipul; 

11. a organização e estrutura elo orçamento; 

111. ns direlrizes gerais pn.rn a elaboraçüo e cxecuçüo 
elo orçamento do 1\Íl~tnigípio e suas alterações; 

IV. as disposições finais. 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

---------------------.-... -. ---------~---~-. ----... ---.----------------
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/:..llif!o 2°- Ern consonância com o Plano Plurinnunl pnra o período do 
1.!J:J8 u 2.00 ·J, o Anexo desta Lei e~t~belccc us prioridades e as rnclas 
para o exercício ele 2.001. 

§ 1 °- As prioridades e ns metus constantes do Anexo dcstn Lei lcrüo 
IJrcccdêncin na c:llocaçüo dos recursos nos orçamentos pura o 
exercício ele 2.001, não se constituindo em lirnilc il programação d\:.ls 
despesas. , 

§ 2°- 1\s prioridades c metas constnntes do Anexo desta Lei intenr~uüo 
n propostJ ela lei orçan1entária anual. 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTUHA DO 
Of~ÇAMENTO 

Artigo 3°- O projelo ele lei orçamentária élnunl que o Poder Executivo 
encaminhnrá n Cc'irnélrn Municipnl e a respeclivn lei scr5o constiluídos 

021' 
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1 
• de:-

• 

•' 

I. texto da lei; 

11. consolidaç5o dos quudros orçamcnlórios; 

111. anexo do orçamento, discriminando u rcccila c i:1 

despesa; 
IV. anexo do orçamento ele investimcnlos u que se 

refere o artigo 165, § 5°, inciso 11, da Constituição Fcdcrnl. 
~ .. ~ 

Artigo 4°- O orçnrnento compreenderá n progrmn<Jç5o dos Poderes 
Legislnlivo c Executivo do Município de Borebi. 

Artigo 5° - Pura efeito do disposto no artigo 3°, o Poder Legislativo 
encaminllará no Executivo, até o mês de Jul11o de 2.000, suas 
respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidCJç5o do 
projeto de lei orçamentária anual. 
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--------------------------------------------------------------------------------------------·-·--·-·· ~-----. ··-· ---- .. -- ··-·-~- .-- -----



• '• ,'.,\, 

'. 

,\,·. Tir;ldt'ill<'~ •. (,~JX .. l\url·l1i . <:1• ·'I l' l::r,;;•• .: ·:· 
1:,,,,.,. 1()\.\l·fl .~C,7.JJ(,J- '2(11 li '-' .li~. • '1. 

. c ·r,: 1, .I : .'i.l. ·u .J. x 11 , ·. '· · ..•. 

"TI-::\1:,\1.11·\Nilll I''. I~ • · · ,. 
,-----···---........ ----............. - ------ ·-· ---·-·--·---- -,...------:--~:--:-----::---·-· ---------- _,..... ·- .. 

1 

I 
! 
I 

i 
! 
~ 

I 
I 

i 
I 
I 

I 

§ 1 o - Na clabornçüo ele suo.s propostas, as instituições menciorwdôs 
nc~te orli!Jo, lcrüo corno pnn1mclro de suns despesas:-

I. com pessoal e encargos sociais, o guslo cfclivu 
com u folha de paonmento, projetada para o exercício, considerundo 
os ucr6scimos lconis, alterações de planos de carreiras, adminissões 
e eventuais reajustes gerais Cl serem concedidos; 

11. com os demais grupos de despesas, o con_junlo 
das dotnções fixélclas na lei orçarnen,lária para o exercício do 2.001. 

Artigo G0 
- O orçmnento discriminará a despesa por unic.ludo 

orçarncnlilria, segundo n classificação funcionnl progrnrnólica, 
cxpressn por categoria de programação ern seu menor nível, dotallKHJa 
por grupos de despcsn, com suas respectivas dotaçõeD. 

Artigo 7° - Os projetos de lei relativos à créditos é:~dic,ionnis scrüo 
apresenluclos na forma e com o detnlhnrnento eslêlbelcciclos na lei 
orçnrnentária <.1nunl. 

CAPÍTULO 111 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÂO 
DO ORÇ~M.ENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Artigo 8° - A alocnção dos créditos orçnrnenlórios serú feita 
diretamente il unidade orçamentária respot1sável peln exccuç~o elas 
nções correspondentes. 

Artigo 9°- Ficn o '9oçler Executivo autorizado á:-

I. abrir créditos adicionais até o limite de 50(Yo 
~ { cinquenta por cento) do valor do orçamento Clnual, n tualizado 

orçamentária e rnonct<lriarnente, pela vnriaçüo do IGP/FGV, ou oulro 
índice que vier n subsliluí-lo; 

11. realizar transpo~ição, remanejamento ou 
transferência de recursos. de urna categoria de progrumaçilo paru 
oulra, ou de um orgão para oulro; 

" ----- ... ·- .. ··-----·--·-··-·- ______ ,._ _____ _ 
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111. rcnlizar operações de créclilos por antccipilç;Jo dc1 
rccciln, nlé o limito legal. 

§ 1 o - na apuraçüo mensal elo limite ele quo lriJ l.i) o 
·inciso "1", serão deduzidos os orédilos anleriormonto nborlot.:, com 

seus valores monelaria111enle atualizados. 
§ 2° - na npuraçüo mensal do lirnilo do que ln.lli:l o 

inciso .. 11", 5crüo deduzidus as operações de créditoS' nnlcrionncnle 
rcalizndos, com seus valores monetariamente alunlizndos. 

§ 3° - a atualização de quo lruln o inciso "1'\ n5o 
onerarei o limite nele previsto, quando deslinudo u suprir insuficiência 
nas dotnçõcs relativas a pessonl, inativos c pcn5ionislJs, clividi:.l 
püblica, clébilos constantes de precatórios judicitlrios c dcspcsCJs uc 
mwrcícios unleriores. 

Artigo 1 O- Na programação da despesa n5o poderão ser:-

I. fixadas despesas sem que estejam definidos us 
respectivas fontes ele recursos e lcgulrnenle insliluidus unidudc~.; 
executoras; 

11. incluídos sub-projetos com a mesma finalidade em· 
mais ele urna unidade orçamentária; 

111. incluídas despcsns n lilulo do lnvcslimenlot; -
F~egime de Execução Especial, ressalvndos os casos de céllwnicladc 
públicu. 

Artigo 11 -As reG-"eHas vinculadas, inclusive as cspeciuis, respeitadas 
as disposições previstas em legislação especifica, serão destimJdus 
prioritariamente aos custeios administrativos e operacion'al, inclusive 
pessonl e encurgos socinis, bem como pagumento de amortização, 
juros c encargos da dívida, e à destinação de contrapartida dns 
operações de crédito. 

Artigo 12- É vedada a inclusão de dotações a título de auxílios pnrn 
entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 
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GCjmn parn alenclimcnlo dirclo O gruluílo uO pllblico C volladus fi~1ra O # 
ensino ospccinl, fundnrncnlal,. ou as voltadas pnrn as nçces do saúdu. 

/\rtifJo 13- As transferências de recursos do Município, consif)nudLI~ 
nu loi orçnrnontnrin anual, a qualquer Ululo, inclusive auxílios 
financeiros c contribuições, serão reulizaclas exclusivc:uncnle mediante 
convênio, Clcordo, Cljuste ou outros instrumentos congêneres, na rorr11u 
da lcoislaçflo vigente. ,. 

o, 

Artigo 1'l- No exercício de 2.001 ser5o destinados no mínimo 2G'Yo 
(vinte c cinco por cento) das receitas resultantes do impostos, 
observados os percentuais de aplicação; segundo as normas prcvislus 
na emenda n° 14 da Constituição Federal, e lendo por base os 
convênios de Municipalização, firmados com o Governo do Eslu'do de 
Süo Paulo, junto com a Secretaria de Estado da Educnçüo, nos lermos 
elo artigo 6°, § § 1 o e 2°, da Lei n° 9.424, de 24 de Dezcrnbro de 1.9:JG. 

1\rtigo 15 - No exercício financeiro de 2.001, as despesns corn 
pessoal, ativo e inulivo, do poder Executivo c Legislativo, obscrvnr5o o 

• limite estabelecido na Lei Complementar n° 82, de 27 ele Mnrço de 
1.995. 

• 

• 

Arii[Jo 16-~ 1\19 exercício de 2.001, observndo o disposto no <Jrligo 1 G9 
da Consliluiçüo Federal, fica autorizado concessão de vantagens, 
aumento ele remuneração, criação de cargos, alteruçüo de estruturas 
ele carreiras, bem corno admissão de pessoal, a qualquer lilulo, pelos 
órgãos da administração, se:-

l:'.exi.stircm cargos vagos a preencher; 

11. houver vacância dos cargos ocupados; 

111. houver prévia dotaçfio orçamentária suficiente 
para o nlenc.limcnto ela despesa; 

IV. for observado o limite previsto no nrligo nnlerior. 

CAPÍTULO IV 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ArtiiJO 17 - Süo vedados quaisquer procedimentos pelos ordcnudorcs 
ele clcspcsn. que viabilizem Cl e><ccução de_ despesas sem comprovad...t 
o ~.;uficicnlc disponibilidade de clolaçüo orçnmcnlúricJ. 

Artigo 1 n- Nê1o será aprovado projeto de lei que impliqtfc crn nurncnlo 
ele despesas orçamentárias. sem -que estejam ncompnnl1ados LI.J 
eslimaliva closso aumento e da indicnçüo das fontes elo recurso~;. 

Artigo 19 - Esln Lei entrará em vi[Jor a põrlir de 1° de Jünciro de 
. 2.00 1. revognclas ClS disposiçOes em contrário. 

Prefeitura Municipôl de Dorebi, 20 de Junho de 2.000. 

~~9u~c~ 
Prefeita Municipal 

de 2.000. 
Publicado no Setor de Adr~lraç5o crn 20 de Junho 

:>ANTIN~SASSO 
c·1 SP 16D.14D/O-G 
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1:\Nr:xo I- LEI N° 1:J0/2Q_Q_Q 

ESTHUTURA ORÇAMENTARIA 

OHGÃO UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 
ORÇAMENT. 

.. 

01 
01 

02 
01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

05 
09 
10 
1 1 
12 
13 ,/' .. 

PODER LEGISLATIVO 
Cârnnra Municipnl 

PODER EXECUTIVO 
Gnbinenlc do Prefeito e Dependências 
Administração 
Finnnças 
Creclles 
Escolas Municipais de Educnç5o lnrnnlil 
Ensino Fundamontol 
FUI'JDEF- Fundo Mc:mut. Dcscnv. Emjillt1 · 
Fundam. c Valoriznçüo do Mugislério 
Cultura e Esportes 
Saúde 
Prornoçfio Social 
Obras e Serviços Municipuis 
Água e Esg.olos 
Encargos Gerais do Município 

~" 
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ANI~XO 11 L E I N° 1 3 o I~ o o o 

A)- RELAÇÃO DAS ATIVIDADES 

O 1 Mnnulcnçüo du Câmnrél Municipal "' 
02 Manutenção elo Gabinete do Prefeito c Dependências 
03 Manulcnçüo ela Administraçào 
04 Mnnulençno de Finanças 
Of) Manutenção ele Creches 
06 Manulcnçüo das Escolas Municipais de Eclucaçúo lnfanlil 
Oi' · Manulcnçüo do Ensino Fundamental 
Oü Mnnulcnçüo da Cultura e Esportes 
09 Manutcnçüo dn Saúde 
1 O Manulcnçüo da Promoção Social 
·1 ·1 Manutenção de Obras c Servi9os Municipais 
12 Manutençüo elos Serviços de Agua c Esgotos 
13 Manutenção de Encargos Gerais do Município 
111 Auxílios. Contribuições c Subvenções 
15 Fundo Socié.ll de Solidariedade 
·16 lncJ~ni.zações e l~esliluiçóes 
17 Contribuição no PASEP 
18 Bolsas ele Esludo 
1 O 1-'UNDEF .-Valorização do Magistério 
20 FUNDEF- Outras Despesas 
21 Aquisição de. Gêneros Alimentícios ·p/Meronda Escolar 
22 Transporte dçAiunos 

f • 

027 

I: 
t5fevcc-, .. j ' . ' . ; 

. • .. ··-·-- --· ••. J ·--· --·--·-------·-·---··-·•· .......... -• ~ .. ., ... __ .... - I 



• 

I~ 

I 

,,. 
I 
i 
I 
I 

• 

• 

.. ))> '·.:> . 
•:I 

-~J·~~·~i'"?,'T,•TtPUTJI r_• ·Mu'l\:rJcP·.!, C\ "ti h".ft' ~~rí~/' ,,·, ,,t, 
. • _ij_ ... .ll_l.\1. Jl.!~ ... .r.. .1.-....c:·~ .1 .1'~ .11.1 L~ ... .t ,_f_t,_., ... ~ ~ .1"\.. '"' ..... 

:\1. "l iratkttiL's. <i~X - Bllrl·hi - SI' . c ·1:.1' ! ;-'I,~;IJ '1'11' 

l'illl<"'< ((l:\.\ 1·1) 2,(17.11 (JI - ':}.()7 .li'/;; 1 1· :' I 1.'·:; 1 (.~7 I : . 

. CNI'.I: 5·L72-U\!L?/tl!'l'i '\ 
""TI~,\Il,\1.11;\Nl)() I'''"' ()I''.<\ I ,l. 

A N É X O li - L E...LJ·l 0 1 3 O I 2 O O O 

B)- RELAÇÃO DOS PROJETOS 

O 1 Construção, Arnplinçüo c Hefonna de Prédios Escól<:lres. 
02 Aquisição ele Equipamentos e Material Pcnnancnlc. 
03 Construçüo, Ampliação e l~cfonna ele Edifícios Pllblicos. 
o~~ Exccuçüo de Puvimcnlaçüo, Guins, Snrjclas e Galcrins. 
05 Construção, Ampliação e Reforrnn de Unidades de Sullde. 
06 Construção ele HabitnçOes PopularGs. . 
07 Construção de Estradas, Pontes c outrns Obrns F<ocloviúrü.1s. 
OH Construçüo de Prnçns, Pnrques c Jardins." 
09 Construção de Terminal Rodoviúrio. 
1 O Construção, Ampliaçüo e Reronnn de CcrnilérioNclório. 
·1·1 Exlensüo da Rede de Energia Elólricu c lluminnçüo PCJL1Iicn. 
12 Obras de Cuplação, Tralarnenlo c Exlensüo dns Hcdcs de Água. 
13 Aquisição e Desoproprinção de lmóvoi~. 
14 Conslruç5o, Ampliação c Reforma de Praças Esporlivas. 
15 Incentivo à Indústrias. 
16 Aqui~içüo de Telefones. 
·17 Obras de Captação, Tratamento em Lugon de Eslubiliznçüo c 

Extensão dns Hedes de Esgotos Sanililrios. 
18 Construção ele Aterro Sanitário p/disposição do lixo domicilinr. 
19 Heorganizaçüo do lrtlnsito com colo.cação de sinalizaçüo nérca 

e de solo. 
~ .... 
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